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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4304
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CEDAE - NOTÍCIA VEICULADA EM NOTICIÁ-
RIO SOBRE ROMPIMENTO DE TUBULAÇÃO
DA CEDAE E INVASÃO DE ÁGUA EM CASAS
EM NOVA IGUAÇU.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.100296/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEDAE a penalidade de multa no percentual de
0,001% (um milésimo por cento) sob o faturamento dos últimos 12
(doze) meses anteriores à prática da infração (26/12/2018), pelo des-
cumprimento dos incisos I, II, VI e XIV, do Artigo 3º do Decreto nº
45.334/2015, com base nos Artigos 15, inciso II; 19, inciso VIII; 21,
inciso II; e 22, inciso IV, estes da Instrução Normativa CODIR nº
066/2016;

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAPET e a CA-
SAN, que proceda à lavratura do correspondente Auto de Infração,
nos termos da Instrução Normativa CODIR nº 066/2016.

Art. 3º - Determinar que a CEDAE, no prazo de 30 (trinta) dias, traga
aos autos demonstrativo completo com a identificação cadastral de to-
das as famílias atingidas pelo rompimento da adutora, acompanhadas
dos termos de acordo celebrados, a discriminação de valores solici-
tados e efetivamente pagos; e benefícios eventualmente disponibiliza-
dos, como alimentação, hospedagem, ajuda de custo e outros, se for
o caso, com o lapso temporal respectivo de sua concessão e, em ca-
so de inexistência, prova hábil de tentativa de ressarcimento de da-
nos.

Art. 4º - Determinar que a SECEX proceda o desentranhamento do
Ofício CEDAE ACP-DP nº 026/2019, às folhas 11/14, haja vista ser
documento estranho aos presentes autos.

Art. 5º - Determinar que a SECEX altere o assunto do presente Pro-
cesso Regulatório para “Rompimento de Tubulação da CEDAE cau-
sando invasão de água em residências de moradores de Jardim La-
ranjeiras, em Nova Iguaçu”.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

Id: 2348982

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4305
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CEDAE INQUÉRITO CIVIL PJDC Nº 1440/2020
(PROTOCOLO MPRJ Nº 2020.00590454) - FA-
TOS RELATADOS EM REPRESENTAÇÃO NA
OUVIDORIA DO MPRJ POR CLIENTE DA CE-
DAE - SUPOSTA IRREGULARIDADE NO
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA DOS
CAJUEIROS, BAIRRO GUARATIBA. PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DEFICIENTE.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001399/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Expedir ofício ao Ministério Público informando que, após vis-
toria da Câmara de Saneamento desta Agência, não se verificaram
falhas na prestação do serviço por parte da CEDAE, disponibilizando
os documentos pertinentes.

Art. 2º - Não havendo pedido de esclarecimentos pelo Ministério Pú-
blico, proceder com o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348983

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4306
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

COMPANHIA CEDAE. COMPROVAÇÃO DE
REGULARIDADE FISCAL - ANO DE 2021.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001029/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Companhia CEDAE cumpriu a Resolução
AGENERSA n.º 004/2011, integrada pelas Resoluções AGENERSA nº
473/2014 e 583/2017 para o ano de 2021.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348984

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4307
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG - VISTORIA DA EXE-
CUÇÃO DOS PROJETOS DE OBRA E INSTA-
LAÇÕES DA CEG/RELATÓRIO DE FISCALIZA-
ÇÃO E-014/15 E TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº
004/15. RECURSO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.314/2015, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer o Recurso interposto pela Concessionária CEG
contra a Deliberação AGENERSA nº 3.825/2019, porque tempestivo,
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

Id: 2348985

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4308
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIAS CEG E CEG RIO. PLANO
DE CONTINGÊNCIA A VIGORAR PARA OS
ANOS DE 2019 E 2020. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.100225/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer os Embargos Declaratórios opostos pelas Conces-
sionárias CEG e CEG RIO em face da Deliberação AGENERSA/CD
nº 4.256/2021, porque tempestivos, para no mérito, negar-lhes provi-
mento, mantendo a Deliberação em sua íntegra.

Art. 2º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348986

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4309
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIAS CEG E CEG RIO. PLANO
DE CONTINGÊNCIA A VIGORAR PARA OS
ANOS DE 2021 E 2022. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000856/2020 (apenso SEI-220007/001445/2021), por unanimi-
dade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer os Embargos Declaratórios opostos pelas Conces-
sionárias CEG e CEG RIO em face da Deliberação AGENERSA/CD
n.º 4.275/2021, porque tempestivos, para no mérito, negar-lhes pro-
vimento, mantendo a Deliberação em sua íntegra.

Art. 2º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348987

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4310
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - AUTO DE IN-
FRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCES-
SO REGULATÓRIO Nº E-12/003/080/2016. (IM-
PUGNAÇÃO)

CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório SEI-E-
12/003.100015/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer da Impugnação apresentada pela Concessionária
CEG RIO, vez que tempestiva, e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se íntegro o Auto de Infração 065/2020, observando-se, por
ora, a suspensão judicial da exigibilidade da multa;

Art. 2º - Determinar à Procuradoria o acompanhamento da demanda
judicial - TJRJ - Processo nº 0103006-20.2020.8.19.0001;

Art. 3º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348988

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4311
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG - AUTO DE INFRA-
ÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCESSO
REGULATÓRIO Nº E-12/003/729/2013. (IMPUG-
NAÇÃO).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.406/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer da Impugnação oferecida pela Concessionária
CEG, vez que tempestiva, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento pa-
ra que seja lavrado novo Auto de Infração, mantendo-se a memória
de cálculo elaborada pela CAPET, com as assinaturas da Secretaria
Executiva, CAENE, CAPET e Concessionária, conforme art. 10, inciso
VII da IN 001/2007.

Art. 2º - Determinar à SECEX, CAENE e CAPET a lavratura do cor-
respondente Auto de Infração.

Art. 3º - Determinar à Procuradoria o acompanhamento da correspon-
dente demanda judicial - TJRJ - Ação Anulatória nº 0103154-
31.2020.8.19.0001.

Art. 4º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348989

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4312
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG - DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIA DO REGISTRO, JUNTO AO
CREA-RJ DAS EMPRESAS PRESTADORAS
DE SERVIÇOS POR ELA CONTRATADA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.067/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária CEG cumpriu o disposto no
artigo 2º da Deliberação ASEP-RJ nº 354/2003.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
CONSELHEIRO

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

Id: 2348990

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4313
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - DOCUMENTA-
ÇÃO COMPROBATÓRIA DO REGISTRO, JUN-
TO AO CREA-RJ DAS EMPRESAS PRESTA-
DORAS DE SERVIÇOS POR ELA CONTRATA-
DA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.068/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária CEG Rio cumpriu o dis-
posto no artigo 2º da Deliberação ASEP-RJ nº 354/2003.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

Id: 2348991

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4314
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-031/19 E
TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN 015/2019.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.185/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG Rio, com fundamento no inciso IV da Cláu-
sula Décima do Contrato de Concessão c/c o inciso IV, do artigo 19
da Instrução Normativa AGENERSA nº 001/2007, penalidade de mul-
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ta, no valor correspondente a 0,006% (seis milésimos por cento) sob
o faturamento dos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da
infração (30/01/2019), por violação ao Item 11, do parágrafo 1º da
Cláusula Quarta do Contrato de Concessão e ao artigo 3º da Deli-
beração AGENERSA nº 3.166/2017, em razão de ter construído Es-
tação de Pequeno Porte, para fornecimento de GNC, no Município de
Volta Redonda, sem autorização e ciência prévia do Poder Conceden-
te e desta Agência.

Art. 2º - Aplicar à CEG Rio, com fundamento nos Itens 6, 8 e 11 do
parágrafo 1º da Cláusula Quarta do Contrato de Concessão c/c o in-
ciso IV, do artigo 19 da Instrução Normativa AGENERSA nº 001/2007,
a penalidade de multa, no valor correspondente a 0,0003% (três dé-
cimos de milésimo por cento) sob o faturamento dos últimos 12 (do-
ze) meses anteriores à prática da infração (30/01/2019), por violação
ao Item 6 do parágrafo 1º da Cláusula Quarta do Contrato de Con-
cessão, em razão de ter sido identificada a instalação de botijões P13
nas cabines de medidores da Concessionária.

Art. 3º -Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a CAE-
NE e CAPET, a lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos
termos da Instrução Normativa AGENERSA nº 001/2007.

Art. 4º - Determinar que o presente processo seja enviado em dili-
gência à CAENE e CAPET para apuração das despesas realizadas
pela Concessionária na obra de que tratam os presentes autos, para
análise e compensações na próxima Revisão Quinquenal de Tarifas.

Art. 5º - Determinar que a CEG Rio, no prazo de 30 (trinta) dias,
comprove nestes autos, com a documentação hábil, se o Condomínio
foi atendido com a ligação de sua rede à rede principal, informando,
em caso negativo, qual a previsão para a efetividade da providência,
esclarecendo, nesta hipótese, se permanece a situação de pendência
de autorização do DER-RJ (Departamento de Estradas e Rodagem)
e/ou ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), no que se
refere à obra para construção da travessia da rede.

Art. 6º - Encaminhar cópia da presente decisão ao Poder Conceden-
te.

*DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4315
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CEG ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GLP (VI-
GÊNCIA A PARTIR DE 01/10/2021).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/002642/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar a atualização das tarifas de GLP da Concessio-
nária CEG, para vigorar a partir de 01/10/2021, conforme tabela abai-
xo:

TARIFAS CEG
Data Vigência 01/10/21
Custo GLP Res. 10,78209
Custo GLP Ind. 10,78209
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4316
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CEG RIO ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE
GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/10/2021).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/002644/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar a atualização das tarifas de GLP e de Gás Na-
tural dos segmentos Salineira e Barrilhista da Concessionária CEG-
Rio, para vigorar a partir de 01/10/2021, conforme tabelas abaixo:

TARIFAS CEG-RIO
Data Vigência 01/10/21
Custo GLP Res. 10,54577
Custo GLP Ind. 10,54577
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950

GLP
Residencial faixa única - (R$/kg)
Industrial faixa única - (R$/kg)

TARIFAS CEG-RIO
Data Vigência 01/10/21
Custo do Gás Demais 1,88563
Fator Impostos Salineiro e Barrilhista + Taxa Regulação 0,7836
Fator Variação IGP-M 1,062

TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite
m³ / mês R$ / m³

GÁS NATURAL
Salineira 0 - 200 5,6638

201 - 2.000 3,8676
2.001 - 10.000 3,5842
10.001 - 50.000 3,1943

50.001 - 100.000 3,0423
100.001 - 300.000 2,8792
300.001 - 600.000 2,6865

600.001 - 1.500.000 2,6812
1.500.001 - 3.000.000 2,6675
acima de 3.000.000 2,6200

Barrilhista 0 - 200 2,8204
201 - 2.000 2,6698

2.001 - 10.000 2,6465
10.001 - 50.000 2,6134

50.001 - 100.000 2,6008
100.001 - 300.000 2,5872
300.001 - 600.000 2,5712

600.001 - 1.500.000 2,5705
1.500.001 - 3.000.000 2,5694
acima de 3.000.000 2,5651

Art. 7º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

Id: 2348992

TIPO DE GÁS / CONSUMI-
DOR

Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única - (R$/kg) 14,6188
Industrial faixa única - (R$/kg) 14,3452

Art. 2º - Determinar que a CAPET, quando do acompanhamento do
cumprimento da presente deliberação, analise se a Concessionária im-
plementou corretamente as tarifas a partir do dia 01/10/2021 e, caso
não o tenha, proceda às devidas compensações para fins de equi-
líbrio econômico-financeiro da Concessão.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

*Omitida no D.O. de 08/10/2021.
Id: 2348993

Art. 2º - Determinar que a CAPET, quando do acompanhamento do
cumprimento da presente deliberação, analise se a Concessionária im-
plementou corretamente as tarifas a partir do dia 01/10/2021 e, caso
não o tenha, proceda às devidas compensações para fins de equi-
líbrio econômico-financeiro da Concessão.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO

Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro

Id: 2348994

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

DE 26/10/2021

EXONERA, a pedido, ALEXANDRE FIRMINO CARDOSO, ID Funcio-
nal nº 50906968, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8,
com efeitos a contar de 18/10/2021, desta Agência Reguladora de
Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários
e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGE-
TRANSP. Processo nº SEI-220008/001382/2021

Id: 2349629

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº 133 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

APROVA O ENUNCIADO JUCERJA Nº 59, A
SER ADOTADO NO ÂMBITO DA JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
JUCERJA.

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, em Sessão Plenária de n.º 2384, realizada em
07 de outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 981, Parágrafo Único, do Código Civil;

- o disposto no art. 5º, inciso I, e art. 9º da Lei nº 11.079/2004;

- o disposto no art. 12, § 2º, e art. 18, inciso I, da Lei Estadual nº
5.068/2007;

- o disposto no art. 8º, inciso VI, da Lei nº 8.934/1994;

- o que consta no Processo Administrativo nº SEI-
2 2 0 0 11 / 0 0 1 6 5 0 / 2 0 2 1 ;

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova-se o Enunciado de número 59, relativo à apresen-
tação de documentos para registro empresarial, a saber:

Enunciado JUCERJA nº 59 - Sociedade de Propósito Específico
(SPE) - Concessão de Serviços Públicos - Contrato de Parceria Pú-
blico-Privada (PPP).

A Sociedade de Propósito Específico (SPE) constituída para a con-
cessão de serviços públicos, no âmbito dos contratos de Parceria Pú-
blico-Privada (PPP), deve apresentar em seu respectivo ato constitu-
tivo prazo de duração determinado.

Parágrafo Único - O prazo determinado de duração da Sociedade de
Propósito Específico (SPE) poderá ser estabelecido por data certa ou
vinculado ao prazo de execução dos serviços objeto da concessão.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2021

SERGIO TAVARES ROMAY

Presidente

Id: 2349473

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO

D.O. DE 26.10.2021

PÁGINA 29 - 2ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA Nº 1922 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

DESIGNA E ALTERA SERVIDORES DA JU-
CERJA COMO INTEGRANTES DAS COMIS-
SÕES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DECON-
TRATOS FIRMADOS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Art. 2º -

Onde se lê: 011/2016

Leia-se: 006/2016

Id: 2349477


